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Perecer: Pela aprovação - Ata nc29/2023, da Comissão.

RelatóÍio:

O Projeto dê Lei, tem em sua emênta: Autoriza realizar Termo de Permissão de Uso, de
equipamento de ordem pública para terceiros. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 14 de agosto de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

{l NF-e ns 000.028.309 com identificação do ltem - Motocultivador TF 338 a Gasolína 4T
2T2 CC;

a Comprovantes de publicação no website da CMVJ;
{' Atas das Comissões.

Conclusão:

A Relatora opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, acompanhada pelo demais
integrantes.

Plenário.lovêncio.losé Pedroso, em 15 de agosto de 2023.
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